
CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI

PORTARIA 47/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, considerando que em 1o de 
agosto transcorreu a data para de progressão funcional dos servidores efetivos desta 
Casa, aprovados pelo Concurso realizado em 2008, atendendo o disposto no artigo 33 
da Lei 1.211/2017;

Art. 1o - DESIGNAR, as servidora efetivas, Ires Regina Gaudêncio da Siiva, Terezinha 
Cristiane da Silva Matos e Grazielle Hyczy Lisboa Gualdessi para formar a Comissão de 
Avaliação dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal, para os concursados em 2008, 
Roseli Corrêa Betim, Luiz Afonso Freytag, Maria Luiza de Oliveira e Silva Taques e 
Simone Bueno Carneiro.

Art. 2o - Os critérios de avaliação serão os mesmos usados no Tribunal de Contas do 
Estado, modelo Anexo I desta Portaria.

Art. 3o - Fica estipulado o prazo de 10 dias para a Comissão apresentar a avaliação.

Art. 4o - Publique-se e registre-se.

RESOLVE

Gabinete da Presidência em 05 de agosto de 2020.

DIEGO



ANEXO I

N o m e do  S erv id or:

In d ic a d o re s Fato res A v a lia ç ã o

ID O N E ID A D E  M O R A L C o n ju n to  de re g ras  de c o n d u ta  q ue  re g u lam  o a g ir  
do  s e rv id o r p era n te  a m o ra l co m u m  e p era n te  a 
A d m in is tra ç ã o  P úb lica .

( ) -  S a tis fa z  a 
ex ig ê n c ia

( ) -  N ão  s a tis fa z  a 
e x ig ê n c ia

A S S ID U ID A D E C o m p a re c im e n to  h ab itu a i e p e rm a n ê n c ia  no local 
de tra b a lh o .

( ) -  S a tis fa z  a 
e x ig ê n c ia

( ) -  Não s a tis fa z  a 
e x ig ê n c ia

D IS C IP L IN A O b s e rv â n c ia  de p rec e ito s  e n o rm as , bon s  
c o s tu m e s , e s p ír ito  de e q u ip e  e  re c e p tiv id a d e  a 
c rític a s  com  a fin a lid a d e  de s u p e ra r as d ific u ld a d e s

( ) -  S a tis fa z  a 
e x ig ê n c ia

( ) -  N ão  s a tis fa z  a 
e x ig ê n c ia

P O N T U A L ID A D E O b s e rv â n c ia  do  h o rá rio  d e  tra b a lh o  e  c u m p rim e n to  
da ca rg a  h o rá ria  d e fin id a  para  o ca rg o  o cu p a d o .

( ) -  S a tis fa z  a 
ex ig ê n c ia

() -  N ão  s a tis fa z  a 
ex ig ê n c ia

Q U A L ID A D E  DO  
T R A B A L H O

G rau  de e x a tid ão , co rre ç ã o  e c la reza  d os  tra b a lh o s  
e x e c u ta d o s .

( ) -  S a tis fa z  a 
e x ig ê n c ia

( ) -  N ão  s a tis fa z  a 
e x ig ê n c ia

P R O D U T IV ID A D E V o lu m e  de tra b a lh o  e x e c u ta d o  em  d e te rm in a d o  
e s p a ç o  d e  te m p o  de fo rm a  e fic ie n te .

( ) -  S a tis fa z  a 
e x ig ê n c ia

( ) -  Não s a tis fa z  a 
e x ig ê n c ia

P R E S T A T IV ID A D E D is p o s iç ã o  para  a g ir  p ro n ta m e n te  no cu m p rim e n to  
d as  d e m a n d a s  de tra b a lh o .

( ) -  S a tis fa z  a 
ex ig ê n c ia

( ) -  N ão  s a tis fa z  a 
e x ig ê n c ia

Obs: Se qualquer dos fatores for considerado insatisfatório, é obrigatória a apresentação da(s) justificativa(s)

DATA

ASSINATURA DA COMISSÃO ASSINATURA AVALIADO


